
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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DECRETO LEGISLATIVO NO. 190 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2O,IO.

DlsPóE soBRE ceoÊncra oe
SERVIDOR AO EXECUTIVO
MUNICIPAL.

StOXel gAÚ, Presidente da Câmara Municipal, Estado do
Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo.

Art, 1o - Fica autorizado a cedência de um Servidor do cargo
de Auxiliar Legislativo, para desempenhar suas funçÕes no Poder Executivo,
no perÍodo de 03 de fevereiro a 31 de dezembro de 2010.

Parágrafo único - A cedência que trata este artigo, será sem
ônus ao Executivo Municipal.

AÍt. 29 - O Órgâo deverá atestar até o dia 20 de cada mês, a
efetividade do Servidor cedido.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicaçáo.

GABINETE DA PRESIDÊilCIA DA GÂMARA
MUNICIPAL DE JÓIA/RS.
EM 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

Registre-se e publique-se
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